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Pau dos FerroVRN, 17 de setembro de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTAI\ÍETO
Presidente da Câmara Muicipal de Pau dos FeÍÍos

R Pedro Velho, 1291, Pau dos Fenos - RN, CEP: 59900400
E-mail: contato@canurapaudosferros.rngov.br

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senhor,

Veúo, através deste, solicitar a apreciaqão do Projeto de Lei que Dispõe sobre a Lei

Orgânica da Procuradoria-Geral do Município de Pau dos FerroVRN, e dii outras proúdências.

Agradecemos antecipadamente pela atençiio dispensada a este pleito e manifestamos

nossâ disposição para colaborar

MARIAI{NA ANASCIMENTO
ta Municipal

CÂÚARA SUNICIPAL

OE PAU DOS FERROS.RII

RECEBIDO EM: sStls
HORA:

PAUDOS
FERROS

1
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Dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do
Município de Pau dos Feno RN, e dá outas providências.

Art. 1". Esta Lei Complementar cria a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município,
definindo ^ 5r'as competfocias, estrutura e organizaçáo e dispondo sobre o Regime Jurídico de

seus servidores e demais encargos técnico-jurídicos, no âmbito do Município de Pau dos

FerroVRN, em regulamentação ao que dispõe o art. 68, panigrafo rinico, inciso II, combinado

com o art. 93 e seguintes, todos dispositivos da Lei Orgânica Muricipal.

CAPÍTULO II

DA ORGAI{IZAÇÃO. ESTRUTURA E COMPETÊNCIA DA PROGURADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO

AÉ. 2'. A Procuradoria-Geral do Município é uma insituição permanente, essencial ao exercício

das funções administrativas e jurisdicionais no âmbito do Município, com nível hiení.rquico de

Secretaria do Município e subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
sendo responúvel, em toda a sua plenitude, pela defesa dos interesses do Município de Pau dos

FerroíRN em juízo e fora dele, bem como pelas firnções de consultoria juridic4 ressalvadas as

competências auüírquicas, sob a égide dos princípios da legalidade e da indisponibilidade dos

intercsses públicos, sendo constituída pelos seguintes cargos:

I - Procurador-Geral do Município;

II - Procurador Municipal;

III - Assessor Técnico;

IV - Diretor de Assessoria Jurídica;

V - Coordenador de Assessoria Jurídica;

VI - Assessor Jurídico da Defensoria Municipal;

VII - Coordenador Administrativo da Defensoria Municioal'- "" -o'i'õp?fr'RiriiÉí# ãtõffiiíiõó"âüffi-jíõildocf*ros.rn Ooubr
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VIII - Coordenador de Atendimento ao Cidadão.

§ 1'. Os cargos previstos nos incisos I, III, N, V, VI, VII e VIII deste artigo serão nomeados em

comissão pelo Prefeito Municipal.

§ 2". O Procurador Mrmicipal seú provido em caníter efetivo.

Art 3o. À Procuradoria-Geral do Município, órgão integrante do Poder Executivo Municipal,
compete:

I - exercer, com exclusiüdade, a representação judicial e extrajudicial do Município, bem como

a consultoúa jurídica do Poder Executivo;

II - exercer, com exclusiúdade, as funções de assessoria tecnico-jurídica do Poder Executivo;

III - promover, com exclusiüdade, a cobrança de divida aüva municipal;

IV - emitir parecer em consulta formulada pelo Prefeito Mtmicipal;

V - auxiliar no controle intemo dos atos adminisE:ativos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que o Prefeito constitua advogado,

especialmente contratado, para represenüí-lo em feito judicial determinado e específico, desde

que a contratação se justifique em face de condições pecúiares ao caso e da especialização

profissional.

Secão I

Dos reouisitos oarr oosse no carzo de Procurador-Gerrl doMunicíoio

Art. 4'. A Procuradoria-Geral do Município tem por Chefe o Procurador-Geral do Município,
nomeado liwemente pelo Prefeito Municipal, dentre advogados com, pelo menos, 05 (cinco)

anos de pnÍica forense e, no mínimo, 05 (cinco) anos de inscrição regular perante a Ordem dos

Advogados do Bmsil.

Parágrafo único. O Procurador-Geral do Municipio tem srarus de Secretrârio Municipal e sua

remrmeração sení fixada nos termos do art. 29, inciso Y da Constituição Federal. I

Art. 5o. São atribuições do Procurador-Geral do Município:

I - dirigir a Procuradoria-Geral do Município, superintender e coordenar srras slividadss e

orientar a sautpftÍfu tadr,Pauffiernot avt*.t .Peudosicrros.tn.goubt

J!ttiL
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II - propor ao Prefeito Municipal a anulaç?l,o de atos administrativosmunicipais;

III - propor ao Prefeito Municipal o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo;

IV - propor ao Prefeito Municipal as medidas que julgar necessárias à uniformização da
jurisprudência admini süati v4,

V - receber citações, intimações e notificações nas ações em que o Município seja parte;

VI - assessorar a Secretaria Municipal competente na elaboração dasua proposta orçamen!íria;

VII - firmar, como Íepresentante legal do Município, contratos, convênios e outros ajustes de

qualquer naturez4

VIII - firmar, conjuntamente com o Prefeito Municipal, os atos translativos de domínio de bens

imóveis de propriedade do Municlpio,ou daqueles que üerem a ser por estes adquiridos;

IX - referendar os atos, decretos e leis do Prefeito, e expedir instruções pÍrÍa a sua execução, nos

assuntos atinentes à sua competência.
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Secão II

Dos Parecercs Refertnciais

Art. 6o. Os pareceres refercnciais exarados pela Procuradoria-Geral do Município serão

submetidos à aprovação do Prefeito Municipal.

§ l'. O parecer aprovado pelo Prefeito Municipal, publicado juntamente com o seu despacho de

aprovação, vincula a Administração Municipal, transformando-se em parecs referencial a ser

aplicado o entendimento para as situações idênticas, cujas Secretarias, Órgãos e Entidades ficam

obrigados a lhe dar fiel cumprimento.

§ 2". O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas aos interessados, a partir do

momento em que deles tiverem ciência.

§ 3'. O Procurador-Geral do Município ou o Procurador Municipal, poderá sugerir à
Administração Municipal a elaboração de parecer referencial.

§ 4". Na forma pemrissiva pelo § 5' do art. 53 da Lei Nacional n.' 14.133/2021, seni dispensável

a anrílise jurídica nas hipóteses preüamente definidas em ato do Procurador-Geral do Município,
que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidadeda conmtação, a entrega imediata do

bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajuste/ )
previamente padronizados pelos membros da Procuradoria-Geral do Município de Pau dos n,

Ferros/RN. ll
oto prcfclfitradrrpandrx/rerrog avlv.paudosftroern.gov.br ,(

(
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DO PROCURADOR MUNICIPAL

Art. 7". O cargo de Procurador Municipal será provido em caniter efetivo, de acordo com o

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pau dos FerroVRN, no qual o ingresso dependená

da aprovação em concurso público de provas e títulos, com a participaçâo da Ordem dos

Advogados do Brasil em todas as suas fases.

PaÉgrafo único. O regime jurídico dos servidores públicos integrantes da carreira de

Procurador Municipal é o estatutário, possuindo natureza de direito público, sendo regidos por

esta Lei e pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Pau dos FerroVRN.

Art. 8'. O ingresso na carreira de Procurador Municipal dar-se-á mediante aprovação em

concuÍso público de provas e títulos, com provimento privativo para advogados regularmente

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e em pleno gom de seus direitos profissionais,

políticos e civis.

Perágrafo único. O Procurador Municipal tomaá posse perante o Prefeito Municipal, mediante

compromisso formal de estrita observância da Consituição Federal e das Leis, respeito às

instituiçõesdemocáticas e cumprimento dos deveres inerentes ao cargo.

Art. 9o. São atribuições do Procurador Municipal:

I - representar o Município em juÍzo, ativa e passivamente, epromover sua defesa em todas e

quaisquer ações;

II - promover a cobrança judicial e extrajudicial da dÍüda ativa e dos demais créditos do

Município;

III - elaborar informações a serem prestadas pelas autoridades do Poder Executivo em mandados

de segurança ou mandados de injunçito;

IV - emitir parecer sobre matérias relacionadas com processosjudiciais em que o Município
teúa interesse;

V - apreciar os processos de licitação, as minutas de contrâtos, convênios, acordos e demais

atos relativos a obrigações assumidas pelos órgâos da administração direta do Poder Executivo;

VI - apreciar atos que impliquem na alienação do patrimônio imobiliário municipal, bem como

autorização, permissão e concessão de uso;

VII - subsidiar os demais órgãos em assuntos jurídicos.

ArL 10. Ao Procurador Municipal aplicam-se as incompatibilidades previstas no Estatuto

Ordem dos Advogados do Brasil, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pau dos

Ferros /RN e nesta l-eiComDlementar. -' -" ""' -' diô-[iFfi?ftiá*d!àÉ'áúilôíe ütot awttlfl .p arúetf êft oa.rn,gov.br
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Paúgrafo ri,nico. Ao Procurador Municipal é assegurado o exercício da advocacia privada
devendo ser respeitada a compatibilidade com a caÍga horária e as atividades inerentes a sua

fi.rnção.

Art ll. Ao Procurador Municipal é vedado:

I - empregar em seu expediente expressões ou termos de desrespeitoà Justiça e as autoridades

constituídas, exceto críticas formuladas sob aspecto jurídico e doutrinário;

II - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso à autoridades eaos atos da Administração,

em informe, parecer ou despacho;

III - proceder de forma desidiosa ou cometer à pessoa estranha à repartição o desempenho de

atribüçôes que lhe competir ou que sejamds sua responsabilidade;

IV - valer-se da qualidade de Procurador Municipal para obter vantagem indevida;

V - opor resistência ou recusa injusificada ao bom andamento de processos ou documentos e à

execução de quaisquer serviços inerentesao cargo de Procurador Municipal;

VI - recusar fé a documentos públicos.

Art. 12. É defeso ao Procurador Municipal exercer as suas funções em proc€ssos ou
procedimentos:

I - em que é parte or1 de qualquer forma, interessado;

II - em que atuou como advogado de qualquer das partes;

III - em que seja cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em liúareta ou colateral até o terceiro
grau;

IV - nos casos previstos na legislação processual.

AÉ, 13. O Procurador Mrmicipal declarar-se-á por suspeito quando:

I - houver proferido parecer favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversq

II - houver motivo de foro íntimo, ético e profissional que o iniba deatuar;

III - houver interesse pessoal em processo administrativo de terceiro,cujo entendimento jurídico

possa beneficiáJo;

IV - ocorrer qualquer dos casos preüstos na legislação processual.

ArL 14. São prerrogativas do Procurador Municipal:

I - não ser constrangido de qualquer modo a agir em desconformidade com sua consci

ético-profissional;

Il - gozar de independência na atividade profissional, com imunidade funcional em quai

pÍocessos ffi àq0fÉt$dador&fiíü.Ir{prtâiltífica;

.í-
e4cla
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III - não ser submetido a qualquer controle convencional da jomada de trabalho, seja por meio

manual ou por meio de controle eletrônico de frequência ou qualquer outro meio similar, por

força das peculiaridades inerentes ao exercício de suas firnções, da necessidade de se assegurar

sua completa autonomia profissional e do interesse público de se garantir a sua independência;

lV - requisitar, sêmpÍe que necessiário, o auxílio ou a colaboração dasautoridades públicas para

o exercício de suas atribuiÇôes;

V - solicitar das autoridades competentes certidões, informações e diligências necessárias ao

desempenho de suas funções, com direito depreferência no atendimento;

VI - ingressar livremente em qnalquer edificio ou recinto onde fimcione repartiçito pública do

Município, acessando e requisitando documentos e informações úteis ao exercício da atiüdade

funcional;

MI - ter vistas e ficar de posse dos processos fora das Secretarias e dos Orgãos Municipais,
inclusive podendo transportáJos ext€mamente parâ o exercício de trabalho remoto;

VIII - exercer os direitos relativos à livre associação sindical;

[X - utilizar os símbolos, trajes e pronomes de tratamento privativosdos advogados;

X - utilizar os meios de comunicação ou de locomoção municipal sempre que o interesse do

serviço eúgir;

)(I - desempeúar suas atribüções no local onde fincionfi a Procuradoria-Geral do Município
de Pau dos Ferros/RN, salvo regime de teletrabalho ou concessão de honírio especial na forma
prevista nesta Lei Complementar, a fim de manter a unidade do órgão de representação jurídica

municipal e o desempeúo das atribuiçõesde seus membros ern local único, ficando vedado o

exercício do cargo em órgão diverso.

Art 15. São deveres do Procurador Municipal:

I - assidúdade;

II - pontual i.l rde;

III - urbanidade;

IV - lealdade as instituiçíes a que serve;

V - desempeúar com zelo e pÍesteza, dentro dos prazos, os serviçosa seu caryo;

VI - guardar sigilo profissional;

VII - representar ao Procurador4eral do Município sobre irregularidades que afetem o

desempeúo de suas atribuições;

VIII - frequentar treinamentos, congÍessos, seminiá.rios, palestras, cursos de pós
( stricto ser:.su ot lalo sensu\ e de aoerfeicoamento orofissional. -' oroprerelarrácxrp tí,olf.Ícftoa o*yw.pa,rooatetros.in.gov.Dr
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1". No que se refere ao disposto no inciso VIII deste artigo, fica o Poder Executivo Mrrnicipal
autorizado a custear a participação dos membros da Procuradoria-Geral em trefuÉmentos,

@ngressos, seminririos, palestras, cursos de pos-gfaduação (strícto sensu ot lato sensu) ou
quaisquer outros apeÍfeiçoamentos profissionais.

§ 2'. O custeio do Município, para cumprimento ao disposto no panígrafo anterior, deverá ser

voltado somente para as ríreas de atuações dos membros da Procuradoria-Geral do Município.

CAPÍTULO V

DA CARREIRA DO PROCURADOR MUNICIPAL

Secão I

Da Prosrtssão Funcionel

AÉ. 1ó. A carreira de Procurador Municipal, composta pelo cargo de provimento efetivo de

Procurador Municipal, integra os seguintes niveis:

I - Procurador Municipal Nível Substituto, identificado pelo símbolo PMN-S;

II - Procurador Municipal Nível Um, identificado pelo símbolo PMN- l ;

III - Procurador Municipal Nível Dois, identificado pelo símbolo PMN-2;

IV - Procurador Municipal Nível Três, identificado pelo símbolo PMN-3;

V - Procurador Municipal Nível Quatro, identificado pelo símbolo PMN4;

VI - Procurador Mmicipal Nivel Cinco, identificado pelo símbolo PMN-5;

VII - Procurador Municipal Nível Seis, identificado pelo símbolo PMN-6;

VIII - Procurador Municipal Nível Sete, identificado pelo símbolo PMN-7;

IX - Procurador Municipal Nível Oito, identificado pelo símbolo PMN-8;

X - Procurador Municipal Nível Nove, identificado pelo símbolo PMN-9;

XI - Procurador Municipal Nível Dez, identificado pelo símbolo PMN- 1 0;

XII - Procurador Municipal Nivel Onze, identificado pelo símbolo PMN-I l;

XIII - Procurador Municipal Nível Doze, identificado pelo símbolo PMN-12;

XIV - Procurador Municipal Nível Treze, identificado pelo símbolo PMN-I3;

XV - Procurúplffiü{rádÕpe@'t9'dlel*lítdqÊldenÍLot0eioIôtôr
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(:

K



ri PAU DOS
FERROS

§F GÀBINETE DÂ PREFEITA

XVI - Procurador Municipal Nível Quinze, identificado pelo símbolo PMN-I5;

XVII - Procurador Municipal Nivel Dezesseis, identificado pelo sírnbolo PMN-16;

XVIII - Procurador Municipal Nivel Dezessete, identificado pelo símbolo PMN-17;

Art. 17. O ingresso nos níveis da carreira de Procurador Municipal dar-se-á:

I - no nível Substituto, após nomeaçâo e início do efetivo exercício no caÍgo de Procurador

Municipal, por aprovação em Concurso Público;

II - no nível um, após 2 (dois) anos de efetivo exercício no cargo;

III - no nivel dois, após 4 (quatro) anos de efetivo exercício no cargo;

IV - no nível três, após 6 (seis) anos de efetivo exercício no cargo;

V- no nível quatro, após 8 (oito) anos de efetivo exercício no caÍgo;

VI - no nível cinco, após l0 (dez) anos de efetivo exercício no cargo;

VII - no nível seis, após 12 (doze) anos de efetivo exercício no caÍgo;

VIII - no nível sete, após 14 (quatorze) anos de efetivo exercicio no cargo;

IX - no nível oito, após 16 (dezeseis) anos de efetivo exercício no cargo;

X - no nível nove, após l8 (dezoito) anos de efetivo exercício no caÍgo;

XI - no nível dea apos 20 (vinte) anos de efetivo exercício no cargo;

XII - no nível onze, após 22 (vinte e dois) anos de efetivo exercício no caÍgo;

KII - no nível doze, após 24 (vinte e quatro) anos de efetivo exercício no cargo;

XIV - no nível teze, açi» 26 (vinte e seis) anos de efetivo exercício no cargo;

XV - no nível quatorze, após 28 (vinte e oito) anos de efetivo exercício no cargo;

XVI - no nível quinze, após 30 (trinta) anos de efetivo exercício no cargo;

XVII - no nível dezesseis, apos 32 (trinta e dois) anos de efetivo exercício no cargo;

XVIII - no nível dezessete, apos 34 (trinta e quatro) anos de efetivo exercício no cargo.

§ 1'. A elevação por progressão firncional podení ser concedida no período de estrígio

probatório.

§2". O Procurador Municipal que tiver sido cedido para outro ente federado, com ou sem ônus

para Município de Pau dos FerroVRN, no intuito de ocupar cargo de natuÍeu pÍtblica 6
representação judicial e extrajudicial da entidade cedida, seja de Procurador ou de qualquer outra

nomenclatura similar, para fils de progressão frrncional de que trata esta Seção, não perdeú o
temno de contasem relativo ao oeríodooue estiver afastado do erüe cedente.' o3o?teÍetwracrepaucrolglêtfog ovytfl.Pau(,p.gletfos.Ín.9ov.Dr

li.
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Art. 18. Na elevação por progressão funcional de um nivel para o imediatâmente seguinte, seÉ
aplicado o percentual, de natureza permanente, de 2% (dois por cento) sobre o vencimento brásico

do nível imediatamente anterior, consideradas progressões funcionais já implementadas.

§ lo. A progressão funcionâI, consistente na elevação do Procurador Municipal de um nível para

o imediatamente seguinte, ocorrerá de forma automática pela Administração Municipal,
independente de requerimento, devendo ser aferida, também como condição necessária a

mudança de nível, além do tempo previsto nos incisos I ao XVIII do art. 17 desta Lei
Complementar, a ausência de aplicação de penalidade disciplinar de suspensão, seja oriunda

de sindicância ou de processo administrativo, durante o período em que o servidor perÍnanecer

no nivel em que se encontrar.

§ 2o. Havendo a aplicação da penalidade disciplinar prcvista no parígrafo anterior, o prazo para

a ocorrência da progressão funcional em novo nível sení reiniciado a partir do cumprimento total

da penalidade de suspensão, devendo o Procurador Municipal cumprir, novaÍnente, o tempo

integral necessírio de 2 (dois) anos do nível em que se encontrar no tempo da penalidade, a fim
de que possa ocorrer a mudança para o nível seguinte.

Art. 19. Para fim de progressão firncional não serão computados osperíodos de afastamentos

relativos as licenças:

I - para tratar de assuntos particúares;

II - para desempeúo de mandato eletivo federal, estadual ou municipal;

III - para missão ou estudo no exterior;

IV - para exercer atividade política;

V - nas hipóteses de extinção do cargo ou declaração de suadesnecessidade.

Secâo II

Da Aoosentadoria

Art. 20. O Procurador Municipal será aposentado sendo-lhe asseguradâs as vantagens

permanentes em conformidade com Regime Geral da Previdência Social ou da Legislação

Previdenciríria Mrmicipal que vier a ser criada e da Constituição Federal.

oco prefelü.tradepeudoúerros a wwv.paudosfatros.rngoubr

Prcfeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 0E.148.42110001-76 IAV Geúlio Vargas, 1323 - Centro

Secáo III

Da Remuneracão



tat ,{ PAU DOS
FERROS
GÂBINEÍE OÂ PREFEIÍÂ

Art. 21. O sistema de remuneração da carreira de Procurador Municipal é constituído de

vencimento básico, consideradas as progressões funcionais, e das vantagens instituídas no

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nesta Lei Complementar ou qrraisqusl outras leis

esparsas.

Panigrafo único. Os Procuradores Municipais esüio submetidos ao teto Íemuneratório de

90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio mensal, em es@ie,
dos Minisüos do Supremo Tribunat Federal, conforme o entendimento do Supremo Tribunal

Federal no Recurso ExEaordinário i.' 663.696, o qual teve a sua repercussão geral reconhecida,

excluídas as vantagens de natureza indenizatória e os hononírios de sucumbência.

^rt. 
22. O Procurador Municipal será remunerado mensalmente pelo vencimento biísico,

consideradas as progressões funcionais, somadas as oufts vantagens permanentes incorporaveis

ou não aos vencimentos, computados os adicionais, acréscimos ou reduções incidentes,

assegrradas a irredutibilidade de vencimentos (remuneração) e a reüsão geral anual, sempre na

mesma data, sem distinção de índices entre os demais servidores públicos municipais.

§ 1". Aplicam-se a remuneração dos Procuradores Municipais, além dos direitos previstos nesta

Lei Complementar, os demais direitospreüstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

de Pau dos FerroVRN, da Constituição Federal e demais legislações correlatas,tais como o direito
de férias, d"s licenças, dos afastarnentos, da incapacidade temporária (auxílio-doença), das

indenizações, dosadicionais, das gratificações e das concessões.

§ 2'. O Procurador Municipal que tiver sido cedido para outro ente federado, com ou sem ônus

para Município de Pau dos Ferros/RN, no intuito de ocupar cargo de natureza pública de

representação judicial e extrajudicial da entidade cedid4 seja de Procurador ou de qualquer outm

nomenclatura similar, para fins de adicional por tempo de serviço previsto no Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais dePau dos Ferros /RN, não perderá o tempo de contagem relativo

ao período que esteve (ou estiver) afastado do ente cedente.

§ 3'. O vencimento inicial Oase) da carreira de Procurador Municipal no Nível Substituto seni

de R$ 7.000,00 (sete mil reais), acrescentando-se, a cada progÍessâo de nível que atfeir,2o/o
(dois por cento) calculado com refeÉncia no padrão de vencimento básico do Procurador.

totalidade dos honorilLrios pagos pela paíe vencida em virhrde decobrança judicial da dí

ativa e nas demais ações judiciais em queo Município for parte, a título de sucumbência,

quais serão partilhados equanimente.
oto prefclü.radrlpaudolslerroc oww.pauffiert*.rn^9oubr
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PanÉgrafo único. Os hononários advocatícios não constituem encargo do Tesouro Municipal e

serão pagos exclusivamente pela parte sucumbnte ou devedor4 adversa ao Município nos feitos
judiciais.

Art.24. Perdení o direito aos hononários advocatícios o Procurador Municipal afastado por

licença para tratar de interesses particulares.

ArL 25. Os valores provenientes da arrecadação dos hononírios advocatícios serão depositados

em conta corÍente do Fundo de Participação dos Municípios (FPM).

Parágrafo único. Ficarn os membros da Procuradoria-Geral do Município de Pau dos FerroVRN

autorizados a informarem a Secretaria Municipal de Finanças os ingressos de recursos dessa

natuÍez4 de modo a viabilizar o destaque dessa verba em favor dos Procuradores.

Art. 26. Os valores apurados e depositados, a títrÍo de honoriírios advocatícios, serão geridos

pela Secretaria Municipal de Finanças, com supervisão pela Procuradoria-Geral do Mrmicipio.

Art.27. O rateio dos hononários advocatícios seú realizado mensalmente, sendo que os valores

apurados serão pagos ate o dia l0 (dez) do mês subsequente.

Art. 28. Ao Procurador-Geral a aos Procuradores M,,nicipais, nas cobranças administrativas de

dívidas ativas oriundas de créditos extrajudiciais ou de títulos executivos extrajudiciais, terão

direito aos hononários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito

a ser cobrado, não podendo ser objeto de transação ou de renúncia pela fazenda pública

municipal, ainda que por lei municipal posterior, vistoque se tratam de um direito autônomo dos

advogados públicos, integrando os seus patrimônios e sendo considerados verbas de caníter

alimentar.

Parágrafo único. Haverá incidência dos hononários previstos no caput deste artigo inclusive

sobre pedido de protestos efetuados perante caÍórios.

Art. 29. Ficam asseguradas ao Procurador Municipal, além do previsto nesta Lei Complementar

e demais legislações correlatas do âmbito municipal, todas as vantagens e gaftmtias existentes e

aplicáveis aos demais servidores da Administração Municipal, descritas no Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais e no Planode Cargos e Carreiras do Poder Executivo.

Art. 30. Ao Procurador Mruricipal com curso de pós-graduação, serJhe-á proporcionado

adicional por título, de natureza permaÍrente e incorponível aos vencimentos, por grau de

de pós-gmduação, que sení remunerado na seguinte confomridade:

aao prefelitradepaubgferros e vwvpatúosferros.m€pv.bÍ
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I - Curso de Especialização na área do Direito, com carga honíria mínima de 360 (trezentas e

sessenta) horas, adicional de 5% (cinco por c€nto);

II - Curso de Mestrado, adicional de l0% (dez por cento);

III - Curso de Doutorado, adicional de 15% (quinze por cento)

§ l'. Os percentuais serão calculados sobre o vencimento básico do cargo de Procurador

Municipal, consideradas as progressões funcionais já implementadas, bem como as futuras, e

serão acrescidos a remuneração no mês da apresentação do comp€tente certificado.

§ 2". Os Procuradores Municipais poderão ser beneficiados pelos adicionais por titulação
previstos nos incisos I ao III deste artigo, ainda que os títulos tenham sido adquiridos

anteriorÍrente a vigência desta Lei Complernentar.

§ 3'. O adicional poÍ título previsto nesse artigo não poderá ser percebido de forma cumulada,

independentemente da quantidade de cursos que o Procurador Municipal possua.

§4o. O adicional previsto neste artigo sení concedido mediante requerimento administrativo do

beneficiário e prodnzirá seus efeitos após ato de concessão do Procurador-Geral do Município.

§5". O adicional preüsto neste artigo teni validade se for conclüdo em instituição educacional

de ensino, Universidade, Centro Univers.írio ou institutos superiores de educação devidamente

recoúecidos pelo Ministério da Educação (MEC).

AÉ.31. O exercício do cargo em comissilo de Procurador-Geral do Município proporcionanl ao

Procurador Municipal efetivo um adicional de 6V/o (sessenta por cento), calculado sobre a
remuneração a que fizerjzs duranteo período em que ocupar o cargo, não se incorporando à sua

remuneraçÍ1,0.

CAPITULOVI

DOTELETRABALHO

Art. 32. Face a natureza intelectual de suas atribuições e a incompatibilidade do controle de

jomada para o exercício de suas atividades, a Procuradoria-Geral do Municipio (PGM) podená

instituir,parcial ou totalmente, o teletrabalho para os seus membros.

§ 1'. O teletrabalho é a modalidade de trabalho realizada fora das instalações ffsicas da repartição

pública, com a utilização de recursos tecnológicos.

§ 2'. O exercício do teletrabalho será acordado diretamente entre os Procuradores M
efetivos e o Procurador-Geral do Município.

§ 3". O Procurador-Geral do Município também poderá executar suas atribuições na forma

teletrabalhoeeprlclh&uaafip&&fâetartrdritütF d3úíêrüÚú.õrülEt{ôrMunicipal.
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§ 4". O Procurador-Geral do Município sená o responsável por implementar uma ferramenta

tecnológica que seja capaz de efetivar o exercicio do teletrabalho, tomando possível a inclusão e

a aferição dasatividades por todos os seus membros.

CAPITULOVII

DAS DISPOSICÔES FINAIS

Art 33. Compõem a Procuradoria-Geral do Município:

I-01 (uma) vaga para o cargo em comissão de Procurador-Geral do Mrmicípio, símbolo CC-01,
no quadro permanente de pessoal do Município de Pau dos FerroVRN, privativo para

escolaridade em curso superior de bacharelado em Direito, r€gulaÍmente inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil, sujeito ao regime de integral dedicação ao serviço;

II - 03 (três) vagas para o cargo de provimento efetivo de Procurador Municipal, símbolo CE-

PM, no quadro permanente de pessoal doMunicípio de Pau dos Ferros/RN, com escolaridade em

curso superior de bacharelado em Direito, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do

Brasil, com carga honária de 30 (trinta) horas sernanais.

III - 0l (uma vaga) para o cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo CC-03, do quadro

permanente de pessoal do Município de Pau dos FerroVRN, com escolaridade, atribüções e

remuneração previstas nos anexos da Lei Municipal n.202512025;

IV - 01 (uma vaga) para o cargo em comissão de Diretor de Assessoria Jurídica simbolo CC-04,

do quadro permanente de pessoal do Município de Pau dos Ferros/RN, com escolaridade,

atribúções e remuneração previstas nos anexos da Lei Municipal n.202512O25;

V - 0l (uma vaga) para o cargo em comissão de Coordenador de Assessoria Jurídica símbolo

CC-05, do quadro permanente de pessoal do Município de Pau dos Fenos/RN, com escolaridade,

atribúções e remuneração preüstas nos anexos da Lei Complernentar Municipal n.202512O25;

VI - 02 (duas vagas) para o caÍgo em comissão de Assessor Jurídico da Defensoria Muicipal,
simbolo CC-03, do quadro permânente de pessoal do Municipio de Pau dos FerroíRN, com

escolaridade, atribúções e remuneração previstas nos anexos da Lei Municipal n.202512025:

VII - 01 (uma vaga) para o cargo em comissão de Coordenador Administrativo da Defensoria

Municipal, símbolo CC-05, do quadro perrnanente de pessoal do Município de Pau dos

Ferros/RN, com escolaridade, atribúções e remuneração preüstas nos anexos da Lei

Complementar Municipal n. 2025 12025;

VIII - 01 (uma vaga) para o caÍgo em comissão de Coordenador de Atendimento ao Cidadão,

símbolo CC-05, do quadro permanente de pessoal do Município de Pau dos Ferros/RN, com

oto prefelfrtradepaudosferrog o www.paudogferrds.tn.gov.br

ri|r
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escolaridade, atribuições e remuneração previstas nos anexos ü Lei Complementar Municipal
n.202512025.

Parágrafo único. As vagas previstas no inciso II deste artigo serão automaticamente providas

pelos atuais Procuradores Municipais efetivos, os quais foram aprovados em concurso público

de provas e títulos e regidos pela Lei Complementar Municipal n." 0712073 e alterações

posteriores.

AÍ. 34. A Procuradoria-Geral do Município de Pau dos FerroVRN funcionará em local

determinado, específico, aparelhado e adequado, devendo contar com instalações e comodidades

condignas as atividades de seus integrantes, para garantia de seu funcionamento e proteção de

seu acervo documental, material, bibliogná.fico e patrimonial.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral do Município de Pau dos Ferros/RN não poderá ser

fragmentada entre os demais órgãos da Administração Municipal, devendo ser mantida a sua

unidade e o desempeúo das atribüções de seus membros em local único, não podendo estes

desenvolverem funções que não estejam previstas nesta Lei, a frm de que seja alcançada a

finalidade almejada no caput desÍe aÍtigo.

Art 35. Poderá ser concedida ao Procurador Municipal, em caráter temporário, para frequentar,

na sua integralidade, curso de pós-graduação, havendo incompatibilidade de honírio com o
funcionamento regular da Procuradoria-Geral do Município, honírio especial, a fm de que possa

haver o cumprimento da sua carga honíria semanal, inclusive com a possibilidade de teletrabalho,

com o auxílio de meios tecnológicos de informátic4 tomando possível a inclusão e aaferição das

atividades.

Art.36. A autoridade mrmicipal da adminisbação diretâ, conüa a qual teúa sido impetrado

Mandado de Segurança, devení encaminhar cópia da respectiva notificação à Procuradoria-Geral

do Municipio, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o seu recebimento, com os

documentos, informações e demais esclarecimentos relativos à matéria, sob pena de

responsabilidade firncional, a fim de ser elaborada a minuta de informações a serem prestadas à

autoridade judiciária e perrnitido o necessário acompânhamento jurídico-processual.

Panflgrafo único. As autoridades administrativas deverão prestar à Procuradoria-Geral do

Municipio, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos,quaisquer infonnações solicitadas relativas a

processos, termos, negócios, ajustes, atos ou contratos, bem como propiciar o liwe acesso ao

exame desses e outros instnrmentos, pessoal e diretarnente, sob pena de responsabilidade

administrativ4 civil e criminal.

Art.37. O Procurador Municipal poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão da

administração direta, indireta autiírquica ou frrndacional da União, dos Estados ou

Municípios, desde que observada:

I - a reciprocidade;

II - a carcaohor?Êáfê lhtradepaudrclsfeüos owt t .patfusferros.rn.gov.br
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III - a isonomia dos vencimentos:

IV - a similaridade das funções;

V - a similaridade das atribúções;

VI - a similaridade das prerrogativas funcionais.

§ l'. O Procurador Municipal cedido podení5 a qualquer tempo, retomar ao exercício de seu cargo

no Município de Pau dos FerroVRN mediante requerimento escrito.

§ 2'. A carreira do Procurador Municipal cedido sená regida pela presente Lei Complementar e

demais legislações correlatas aos servidores públicos do Município de Pau dos Ferros/RN.

Art. 38. O Procurador Municipal terá computado integralmente o tempo de serviço público

federal, estadual e municipal, prestado à administração direta indireta autií(quica ou
firndacional, sob qualqueÍ regime e forma de admissão, desde que remunerado pelos cofres
públicos, para fins de progessão funcional, contagem para aqüsição do adicional por tempo de

serviço previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pau dos Ferros/RN,

aposentadoria e disponibilidade.

Art. 39. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Procurador Municipal que

foram anteriormente regidos pela Lei Complementar Municipal n.' 0712013 terão computados,

para fins de progressão funcional desta Lei, o tempo de serviço já prestado à municipalidade, no

intúto de que a Adminismção possa enquadni-los, automaticamente, sem necessidade de

cumprimento de quaisquer outros reqüsitos, no nível correspondente ao período já trabalhado

peÍante o Poder Executivo Municipal.

Art. 40. Os efeitos financeiros decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta de

dotações orçamentrárias póprias.

Art.4l. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçÍto, revogando-se as

disposições em contriário, em especial a Lei Complementar Municipal n.'0712013.

Pau dos FerroVRN, l7 de setembro de 2025

MARIANN IDANASCIMENTO
ta Municipal

oto prefelltradepaudosferroa 6t n .paudo§erroa.rngov.br
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Excelentissimo Sr.

JAIME DE CARVALHO COSTAI\ETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentissimos(as) Vereadores(as),

Encaminho para análise desta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que "Dispõe

sobre a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município de Pau dos FerroVRN, e drí outras

providências", expondo, a seguir, as razões que firndamenr"m sua propositura-

A Procuradoria-Geral do Município é órgllo jurídico central da Administração Pública

Direta, incumbido da representação judicial e extrajudicial do ente municipal, bem como da

consultoria e assessoraÍnento jurídico ao Poder Executivo. Sua existência encontra aÍnparo

nos principios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiênci4 preüstos no art. 37 da Constituição Federal.

O Projeto ora apresentado tem como objetivos principais:

l. Disciplinar, em caníter oryânico, a atuaçiio da Procuradoria-Geral do Município,

definindo suas atribúções de representação judicial, extrajudicial, consultoria e

assessoraÍnento;

2. Assegurar a observância da legalidade e da supremacia do interesse público,

mediante o fortalecimento da atuação preventiva e da padronizaçâo de pareceres jurídicos;

3. Garantir a autonomia técnica e a independência funcional dos procuradores, em

consonância com ajurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas e do Supremo Tribunal

Federal;

4. Modemizar a legislação municipal, alinhando-a às diretrizes constitucionais e à
boas pníticas de govemança administrativa;

5. Resguardar o erário municipal, evitando litígios desnecessírios, promovendo a

eficiência na defesa judicial e contribuindo para a economicidade dos gastos públicos.

Dentre os pontos centrais do presente Projeto, merece especial destaque a preüsão d9.

Plano de Cargos, Crrrçiras ç Remqreraçâo (PCCR) dos Procuradpres Municipais, instrumena.ó PrgletirractePauooslef roa o wYw.Pe,raogfef fos.f n.gpv.DÍ

ê.

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421l0O01-76 | AV. Genilio Vargas, 1323 - Centro

to

6It

RAZÔES DO PROJETO



.{ ÊüitiiDos
FERROS
GABINETE OÁ PREFÉÍIÂ

essencial para assegurar valorização profissional, estímulo à qualificação permanente,

estabilidade organizacional e aaatividade da carreira

O PCC& ao disciplinar critérios objetivos de progressão funcional, promoções e

remuneração compatível com a responsabilidade do cargo, constitui medida de justiça

administrativ4 além de alinhar o Municipio às boas pniticas de gestão de pessoas no serviço

público. Trata-se, ainda de mecanismo que promove maior eficiência e motivação no

desempeúo das atribuições, refletindo diretamente na defesa dos interesses do Município e

na correta aplicação dos recrusos públicos.

PoÍanto, a instituição do PCCR no âmbito da Procurâdoria-Geral do Município não se

limita a um aspecto remuneratório, mas ÍepÍes€nta t'ma estratéBia de fortalecimento

insütucional e de valorização do corpo jurídico, garantindo maior segurança jurídica,

eficiência administrativa e respeito ao princípio constitucional da valorização do servidor

público.

Assim, o presente Projeto de Lei niio apenas regulaÍnenta a estrutura e o funcionamento

da Procuradoria-Geral do Município, mas tamEm fortalece o controle de juridicidade dos

atos da Administração, garantindo maior segurançajurídica às decisões do Poder Executivo e

refletindo, de modo direto, na efetividade das políticas públicas.

Diante da relevância e da necessidade de se conferir amparo legal à Procuradoria-Geral

do Município, submeto a presente proposição à elevada consideração de Vossas Excelências,

confiando em sua aprovação.

Pau dos Ferros/RN, I 7 de setembro de 2025.

MARIAIINA ANASCIMENTO
Prefei Municipal
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Eu, MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, no uso das minhas atribuições

legais e em cumprimento àrs determinações do inciso II do art. l6 da Lei Complementar

l0l de 04 de maio de 2000, na qualida{e de Ordenadora de

Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender a

proposta do Projeto que dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria - GERAL do

Município de Pau dos Fenos - RN, e dá outras providências.

A referida despesa está adequada Lei Orçamentíria Anual, compatível com o
Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Pau dos Ferros - RN, I I e setembro de 2025.

MARIANNA ALMEIDA tu5;n36s 6e forma digital
NASCIMENTO:065677 por MARIANNA ALMEIDA

94461 NASCIMEI{TO$6567794461

MARIAI\{NA ALMEIDA NASCIMENTO
Prefeita
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METODOLOGIÂ DO CALCULO

Assunto: Projeto que dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria - GERAL do

Municipio de Pau dos Ferros - RN, e dá outras providências.

As premissas utilizadas para a prcvisâo a nova despesa, levou em consideração o

valor do vencimento atual, indicando o vencimento base, acrcscido das vantagens e dos encargos

patronais, bem como o crescimento vegetativo.

A forma utilizada para apurar os gastos com pessoal acrescentando a nova

despesa foi através do IPCA, onde projetou uma inflaçâo de l0,Mo/o para o exercício de 2025,

2026 de lO,O6%o e 2027 de lO,06To, segmdo o IBGE/IPCA.

Foi levado em consideração as despesas de pessoal do exercício de 2024, tendo

como amparo legal o Relatório de Gesüio Fiscal - RGF do l" semestre de 2025, indicando um

incremento de 0,30á sobre a Receita Corrente Liquida-

Quanto à metas de rcsultado Prímário e Nominal da LDO, as despesas corn

pessoal e encargos sociais, não irão comprometer os limites constitucionais, tendo em vista que

tais despesas serão absorvidas pelo aumento permanente de Receios efeüvas de ransferências

constitucionais legais e arrecadação de Tributos Municipais.

Pau dos Ferros - RN, I I de setembro de 2025

KALINE KEILE SOUZA Assinado de Íoíma digital
MEDE|ROSO53077494 por KAIINE KEILE souzA
14 MEDElROSOs3o77494l4

KALINE KEILE SOUZA MEDEIROS

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

PORTÁRJA OO4/2025



PÂt..lDOSFERROS
Secretorio Muni.jpol de

Finonços - SEFIN

ESTUDO MÂTEMÁTICO

ASSUNTO: Projeto que dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria - GERAL do

Município de Pau dos Ferros - RN, e dá outras providências.

No cumprimento do que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal l0l/2000e
demais normas que regulam a matéria de pessoal, e visando orientff o Administrador
Público, expedimos, a seguir, nossas considerações.

I -DAPRELIMINAR
Trata de estudo matemático da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP,

quando confrontada com a estimativa da Receita Corrente Líquida para o exercício
financeiro 2025 e os dois próximos exercícios seguintes.

A lei de Responsabilidade Fiscal assim regula os casos de estudos para aumento
de despesa de pessoal. ín. Verbis.

Art. 16. A criação,
governamenüal que

acompanhado de:

expansão ou aperfeiçoamento de ação
acarrete aumento da despesa será

I - estimativa do impacto orçamentrírio-financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento
tem adequação orçamentiária e Íinanceira com a lei orçamentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentiírias.

§ la Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto
de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por
crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstâs no programa de
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o
exercício;

2. LEGISLAÇÁO QUE REGE A MATÉRIA
* Constituição Federal
+ Lei de Responsabilidade Fiscal
* Lei de Diretrizes Orçamentriria - LDO
* Plano Plurianual - PPA
+ Lei Orçamenüiria Anual - LOA



PA.'DOSFERRO§
Secretorb Municipolde

Finonços - SEFIN

SITU O ANTES DA LEI
Estimativa da Receita Corrente Líquida R.C.L - RS 149.463.329,28

RGF 1' semestre de 2025, publicado em 30 de julho de 2025

Pessoal e encargos sociais 60.625.068,43 10,31

RGF l'semestre de 2025, publicado em 30 de julho de 2025
Site https://paudosferros.rn.qov. br/lú,php?cat--4

10,34

SITUA O DEPOIS DA LEI PUBLICADA

Os estudos elaborados em I I de setembro de 2025, demonstram que haveÉ um
acréscimo de 0,3 oÁ na Despesa Total de Pessoal - DTP.

Pau dos Ferros-RN, I I de setembro de 2025.

ffi Ifi á:',iH8i,?**F:,#1-.sl?i{##jd
KÂLIITE KEILE SOUZA MEDEIROS

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
PORTÁRIA OMI2O25

RC.L-R§ 152.497.167,09

Pessoal e Encargos Sociais - 60.678.4OL,76 40,64

Indice 40,64

Indice Incrementado 0J

Tipo de Despesa Valor - R$ Indice 7oI

Total da Despesa de Pqssoal 60.625.068.43

Tipo de Despqsa Valor - R$ Índice 7o
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cÂrqnnn MUNrcrpAL DE pAU Dos FERRos

Rua Pedro Velho, No: 1291, Centro.

Tel: (84) 3351-290a

camarapaudosÍenos.m.gov.br

',4:&e=:é
cÂMARA
MUNICIPAL

EL PROJETO DE LEI

25. sE§sÀo oRDINÁRIÀ Do 1" PERÍoDo 1.EGIS1ÀT1Vo DE 2025

MÀ.ItIÀNNÀ ÀLMEI ]JÀ NÀSCIMENTO

JÀIME t]E CÀRVÀI,HO

I,lÀTOFiÀ SIUPI-ES

25 /09/2025

t2

sEssAo

ÂUTOR: DATA:

P. DA sEssÂo: HORAi

TIPo VoTAÇÃo: PRESENTES:

JAIME DE CARVALHO

DEUSIVAN SANTOS

BOLINHA AIRES

ALÁÀ'Y SAMUEL

DOMICIANA LOPÊS

GALEGO DO ALHO

GILSON REGO

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PROFESSORA ALDACEIA

GORDO OO BAR

REGINALDO ALVES

SARGENTO MONTEIRO

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

AUSENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PRESENTE

PSD

PSD

PSD

UNIAO

PP

PSD

PSDB

PSD

PSD

PT

PSDB

PP

UNIAO

stM

stM

SIM

stM

SIM

srM

SIM

SIM

SIM

sll\,,1

slrV

PARTIDO PRESENçA

APROVADO

TURNo úNrco

Ementa:
oA sEssÃo

TURIIO:

ü

0

SII{ I

NÂo

ÀBS

DrspÕE soBRE A LEr oRGÂNrcA DA pRocuRÂDoRrA-cERAL Do rr4uNrcÍpr
DÁ ourRAS PRovrDÊNcras. !íe 
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